
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.442.005 DISTRITO 

FEDERAL

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES

RECTE.(S) :RAFAEL MENDES DANI 
ADV.(A/S) :RACHEL BRAZ FERRAZ 
RECDO.(A/S) :DISTRITO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL 

DECISÃO

Trata-se  de  Agravo  contra  decisão  que  inadmitiu  Recurso 
Extraordinário  interposto  em  face  de  acórdão  proferido  pela  Turma 
Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, assim ementado (fls. 
1-3, Doc. 19):

“JUIZADO  ESPECIAL  DA  FAZENDA  PÚBLICA. 
CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  POLICIAL 
MILITAR  DO  DISTRITO  FEDERAL.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  MAJORAÇÃO  DA  ALÍQUOTA 
IMPLEMENTADA PELA LEI  13.954/2019.  ILEGALIDADE  E 
INCONSTITUCIONALIDADE  NÃO  CONFIGURADAS. 
INAPLICABILIDADE  DO  TEMA  1177  DO  STF.  RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

I.  Trata-se  de  recurso  inominado  interposto  pela  parte 
autora, policial militar do Distrito Federal, em face da sentença 
que julgou improcedentes os pedidos iniciais, consistentes em: 
a)  reconhecer  a  inconstitucionalidade  e  a  ilegalidade  da 
majoração  do  percentual,  retornando-se  ao  desconto  no 
patamar de 7,5% (sete e meio por cento); b) condenar a parte ré 
a restituir os valores pagos a título de majoração da alíquota. 
Em suas razões, o recorrente destaca que o Supremo Tribunal 
Federal  reconheceu  a  inconstitucionalidade  da  alteração  de 
alíquota  por  meio  da  Lei  13.954/2019  no  julgamento  do  RE 
1.338.750/SC (Tema 1.177). Requer a reforma da sentença para 
julgar  procedentes  os  pedidos  formulados  na  exordial. 
Contrarrazões apresentadas.

II. Recurso cabível e tempestivo. Preparo recolhido.
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III.  O  Supremo  Tribunal  Federal,  no  julgamento  do  RE 
1.338.750, com repercussão geral, Tema 1177, firmou o seguinte 
entendimento: "A competência privativa da União para a edição 
de  normas  gerais  sobre  inatividades  e  pensões  das  polícias 
militares e dos corpos de bombeiros militares (artigo 22, XXI, da 
Constituição, na redação da Emenda Constitucional 103/2019) 
não exclui a competência legislativa dos Estados para a fixação 
das alíquotas da contribuição previdenciária incidente sobre os 
proventos  de  seus  próprios  militares  inativos  e  pensionistas, 
tendo  a  Lei  Federal  13.954/2019,  no  ponto,  incorrido  em 
inconstitucionalidade".

IV.  Ressalta-se  que  o  entendimento  firmado  pelo  STF 
menciona  apenas  os  Estados,  e  não  o  Distrito  Federal.  Isso 
porque o artigo 22, XXI,  da Constituição Federal estabelece a 
competência privativa da União para a edição de normas gerais 
sobre inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos 
de  bombeiros  militares.  Ademais,  o  art.  21,  inciso  XIV,  do 
mesmo  diploma,  dispõe  que  a  Polícia  Militar  do  Distrito 
Federal é organizada e mantida por verbas da União, através de 
fundo constitucional. Dessa forma, por se tratar de competência 
privativa e  de Corporação organizada e mantida pela União, 
não há como reconhecer a incompetência do ente em destaque 
para  legislar  sobre  a  contribuição  devida  pelos  militares 
distritais.

V.  Neste  sentido,  destaca-se  o  seguinte  julgado: 
APELAÇÃO.  CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO. 
PENSÃO  MILITAR.  COMPETÊNCIA  LEGISLATIVA. 
EQUIPARAÇÃO.  FORÇAS  ARMADAS.  ALÍQUOTA. 
CONTRIBUIÇÃO. TEMA 1177. STF. REPERCUSSÃO GERAL. 
DISTRITO FEDERAL. 1. A União tem competência para legislar 
sobre o estatuto funcional dos servidores militares do Distrito 
Federal, inclusive no tocante à previdência (art. 21, XVI, CF). 2. 
A  pensão  militar  era  regulada  anteriormente  pela  Lei 
3.765/1960,  nada  obstante,  os  militares  distritais  passaram 
também  a  ter  regime  jurídico  próprio,  instituído  pela  MP 
2218/2001, posteriormente convertida na Lei  10.486/2002.  3.  A 
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Lei 10.486/2002 não dispunha sobre a contribuição devida pelos 
militares  distritais,  já  que  o  caput  do  art.  36  foi  vetado, 
inexistindo  óbice  para  que  o  legislador  federal  promova 
alterações  na  contribuição  devida  pelos  militares  distritais, 
mesmo  mediante  equiparação  com  a  alíquota  aplicável  aos 
militares das Forças Armadas, considerando, inclusive, que foi 
esse o argumento aplicado para o veto ao art. 36, caput, da Lei 
10.486/2002, que elevou a alíquota então vigente para 7,5%. 4.As 
disposições da Lei n. 13.954/2019, pertinentes aos militares do 
Distrito  Federal,  foram  editadas  no  devido  exercício  da 
competência preconizada no art. 21, XVI, da CF e, da mesma 
forma, vigente e regular a alteração realizada por essa lei  no 
Decreto-lei n. 677/60 (que reorganiza as Polícias Militares e os 
Corpos de Bombeiros Militares dos Estados), pelo acréscimo do 
art. 24-C, que majora a alíquota da contribuição à previdência 
dos militares do Distrito Federal.  5.Inaplicável a tese firmada 
pelo  STF,  Tema  1177,  em  relação  aos  militares  do  Distrito 
Federal, porquanto a inconstitucionalidade do art. 24-C refere-
se, tão somente, aos Estados, não alcançando o Distrito Federal, 
por  ser  detentor  de  tratamento  constitucional  diverso.  6. 
Negou-se  provimento  à  apelação.  (Acórdão  1422607, 
07096601920218070018,  Relator:  FABRÍCIO  FONTOURA 
BEZERRA,  7ª  Turma  Cível,  data  de  julgamento:  18/5/2022, 
publicado no DJE: 30/5/2022).

VI.  Observa-se  que  a  edição  da  Lei  n.  13.954/2019 
encontra-se  dentro  da  competência  da  União  e,  portanto, 
aplicável  aos  militares  do  Distrito  Federal,  de  modo  a 
permanecer  incólume  a  sentença  prolatada  pelo  juízo  de 
origem.

VII. Recurso CONHECIDO e NÃO PROVIDO. Condeno o 
recorrente  ao  pagamento  de  honorários  advocatícios,  estes 
fixados em 10% sobre o valor da causa (Lei 9.099/95, artigo 55).

VIII. A súmula de julgamento servirá de acórdão, na forma 
do art. 46 da Lei 9.099/95.”

No RE (Doc.  21),  com fundamento  no art.  102,  III,  “a” e  “d”,  da 
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Constituição  Federal,  a  parte  recorrente  alega  ter  o  acórdão  recorrido 
violado dispositivos constitucionais, defende inconstitucionalidade da Lei 
13.954/2019 e requer seja aplicada a tese desta SUPEMA CORTE firmada 
no julgamento do Tema 1177 da Repercussão Geral.

O  Juízo  de  origem  inadmitiu  o  Recurso  Extraordinário  aos 
argumentos  de  que  (a)  “o  acórdão  impugnado  registrou,  de  forma  

irrepreensível,  que o entendimento fixado em sistemática de repercussão geral  

não se aplica ao caso em apreço, visto que menciona apenas os Estados, e não o  

Distrito Federal”;  (b)  “a questão de fundo apresentada no apelo é  restrita ao  

âmbito local, sendo, assim, matéria de cunho infraconstitucional, não ensejando a  

propositura de recurso extraordinário, nos termos da Súmula n. 280/STF”; (c) ”a  

divergência em relação ao entendimento adotado no acórdão recorrido exigiria o  

reexame de fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à espécie,  

encontrando óbice no enunciado sumular n. 279 do STF ”; e (d) “os argumentos  

deduzidos nas razões do recurso não coincidem com o art. 102, III, “d”, da CF,  

que  fundamenta  a  sua  interposição,  razão  pela  qual  deve  incidir  o  verbete  

sumular n. 284/STF ” (Doc. 25).
No  Agravo  (Doc.  27),  a  parte  recorrente  refutou  integralmente  a 

incidência dos referidos óbices.
É o relatório. Decido.

O Plenário do STF, no julgamento do RE 1.338.750-RG, de relatoria 
do Min. LUIZ FUX, DJe de 27/10/2021, julgado sob o rito da repercussão 
geral  (Tema  1177),  em  que  se  discutia  a  constitucionalidade  do 
estabelecimento,  pela  Lei  Federal  13.954/2019,  de nova alíquota para a 
contribuição previdenciária de policiais e bombeiros militares estaduais 
inativos e pensionistas, fixou a seguinte tese: 

A competência  privativa  da  União  para  a  edição  de  normas  

gerais sobre inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos  

de bombeiros militares (artigo 22, XXI, da Constituição, na redação da  

Emenda  Constitucional  103/2019)  não  exclui  a  competência  

legislativa dos Estados para a fixação das alíquotas da contribuição  

previdenciária incidente sobre os proventos de seus próprios militares  
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inativos e pensionistas, tendo a Lei Federal 13.954/2019, no ponto,  

incorrido em inconstitucionalidade.

O acórdão recebeu a seguinte ementa:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 
FEDERALISMO  E  REGRAS  DE  DISTRIBUIÇÃO  DE 
COMPETÊNCIAS  LEGISLATIVAS.  ARTIGO  22,  XXI,  DA 
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  COM  A  REDAÇÃO  DA 
EMENDA  CONSTITUCIONAL  103/2019.  COMPETÊNCIA 
PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE NORMAS 
GERAIS  DE  INATIVIDADES  E  PENSÕES  DAS  POLÍCIAS 
MILITARES E DOS CORPOS DE BOMBEIROS MILITARES. LEI 
FEDERAL  13.954/2019.  ALÍQUOTA  DE  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO 
DE  INATIVOS  E  PENSIONISTAS.  EXTRAVASAMENTO  DO 
ÂMBITO  LEGISLATIVO  DE  ESTABELECER  NORMAS 
GERAIS.  DECLARAÇÃO  INCIDENTAL  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE.  PRECEDENTES.  ACÓRDÃO 
RECORRIDO  EM  CONSONÂNCIA  COM  A 
JURISPRUDÊNCIA  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL. 
MULTIPLICIDADE  DE  RECURSOS  EXTRAORDINÁRIOS. 
CONTROVÉRSIA  DOTADA  DE  REPERCUSSÃO  GERAL. 
REAFIRMAÇÃO  DA  JURISPRUDÊNCIA  DO  SUPREMO 
TRIBUNAL  FEDERAL.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO 
DESPROVIDO”.

Em  5/9/2022,  o  Plenário  do  STF  deu  parcial  provimento  aos 
Embargos de Declaração opostos no referido precedente paradigma, para 
“modular os efeitos da decisão desta Suprema Corte, a fim de preservar a 
higidez  dos  recolhimentos  da  contribuição  de  militares,  ativos  ou 
inativos, e de seus pensionistas, efetuados nos moldes inaugurados pela 
Lei 13.954/2019, até 1º de janeiro de 2023”. 

Todavia,  após  a  decisão  acima  referida,  foram  opostos  novos 
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Embargos de Declaração pelo DISTRITO FEDERAL a fim de esclarecer se 
o entendimento fixado no Tema 1170 se aplica à situação dos militares 
daquele ente federativo.

Neste  contexto,  entendo  que  se  deva  aguardar  a  decisão  do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL a ser proferida naqueles declaratórios.

Assim,  com  fundamento  no  art.  1.036  e  seguintes  do  Código  de 
Processo  Civil  de  2015  e  no  art.  328,  parágrafo  único,  do  Regimento 
Interno do STF, determino a devolução dos autos ao Juízo de origem para 
que aguarde a decisão do SUPREMO no precedente.

Publique-se. 
Brasília, 30 de junho de 2023. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES

Relator
Documento assinado digitalmente
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